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[bookmark: _GoBack]A extrajudicialização dos procedimentos judiciais trouxe inovações, pois com a alta demanda do Poder Judiciário, foi necessário buscar um método alternativo para auxiliá-lo, especialmente em divórcios e inventários, possibilitando a resolução de pendências de maneira mais simples entre as próprias partes. Ressalta-se que o Poder Judiciário é fundamental para o bom funcionamento do Estado Democrático, e a extrajudicialização o auxilia em alguns procedimentos, ajustando-se as necessidades da sociedade, isso porque, principalmente nos casos de divórcios, o judiciário estava sendo acionado mesmo quando havia consenso entre os envolvidos, possibilitando que agora seja realizado de maneira eficaz e célere. Dessa forma, a extrajudicialização foi elaborada principalmente como um método alternativo, com requisitos definidos pelo legislador para que o cidadão se beneficie dessa atividade prestada pelas Serventias Extrajudiciais. Assim, os interessados em realizar divórcio ou inventário extrajudicial, obrigatoriamente devem ser capazes, não discutir direito de menores, concordarem com a partilha, não sendo possível em casos em que há testamento ativo, assim como é obrigatório que as partes estejam assistidos por advogado. Sendo assim, o objetivo principal do presente trabalho é analisar o impacto da extrajudicialização dos procedimentos judiciais, especialmente no Direito de Família e Sucessões, que permite divórcio e inventário consensuais, por meio da via administrativa, mediante escritura pública, facilitando o acesso à justiça, de formar secundária, acompanhar os entendimentos doutrinários e demonstrar a importância, agilidade e economia da resolução de conflitos nas esferas extrajudiciais. A metodologia utilizada se baseou em pesquisa bibliográfica e documental e da análise interpretativa, bem como foi realizado levantamento de dados na cidade de Paranaíba-MS, para colaborar com a presente pesquisa. Inicialmente, foi realizado um levantamento bibliográfico e documental acerca do tema, por meio de doutrinas, legislações, livros, artigos, pesquisas, resenhas e bancos de dados informatizados nas bibliotecas, bem como no site do IBDFAM, no Science.gov, no Google acadêmico e no Portal de Periódicos da Capes. Os resultados não estão totalmente alcançados, visto que atualmente está sendo compilado os dados da pesquisa de campo, pois foi necessário realizá-lo ao final da pesquisa para um melhor entendimento do êxito da parte teórica elaborada, onde será apresentado no relatório final. Após os estudos, conclui-se que esse método alternativo trouxe inovações modernas, possibilitando realizar os procedimentos de forma mais célere, menos custoso e possui a aplicação da garantia ao acesso à justiça de maneira eficaz, onde os envolvidos tem mais autonomia ao realizar os procedimentos de divórcio e inventário. Ademais, fato é que, ao estabelecer que as Serventias Extrajudiciais realizem esses procedimentos onde os envolvidos já estão acordados, facilita para que o judiciário foque nos casos que obrigatoriamente necessite de analise judicial elaborada. Portanto, para verificar a aplicação da extrajudicialização desses procedimentos, foram coletados dados junto aos Cartório de registro da cidade de Paranaíba, na qual, o Cartório de 2º Ofício de Notas realizou no ano de 2023, 79 divórcios, sendo que 59 destes foram beneficiários da justiça gratuita, não tendo informações sobre inventários. Na esfera judicial está sendo aguardado a entrega, razão pela qual a análise dos dados está pendente.
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